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DECRETO 4.684 

De 28 de novembro de 2017. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 1.645.000,000.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4075, de 01 de dezembro de 
2016, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

1.645.000,00 (Hum milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), para 
reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 

06.03.31901100000000146 – 12.365.0009.2.035– Ficha 232 – R$     

562.000,00 

06.02.31901100000000147 – 12.361.0008.2.032– Ficha 208 – R$     

457.000,00 

06.05.31901100000000759 – 12.361.0010.2.040– Ficha 256 – R$     

626.000,00 

Total      R$  1.645.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 
com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias: 
11.01.319011000000000153 – 10.301.0020.2.065 – Ficha 421 – R$  

1.100.000,00 

04.01.319011000000000010 – 08.244.0004.2.019 – Ficha 132 – R$       

80.000,00 

09.01.319011000000000010 – 15.451.0025.2.056 – Ficha 353 – R$       

30.000,00 

12.01.319011000000000010 – 13.392.0023.2.074 – Ficha 484 – R$       

70.000,00 

12.01.319011000000000010 – 13.392.0023.2.075 – Ficha 491 – R$       

20.000,00 

04.01.319011000000000010 – 08.244.0004.2.018 – Ficha 121 – R$     

200.000,00 

05.01.319011000000000010 – 20.606.0007.2.029 – Ficha 182 – R$       

50.000,00 

08.01.339011000000000010 – 04.123.0015.2.049 – Ficha 300 –R$        

95.000,00 

Total         R$ 1.645.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 28 de novembro de  2017. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao   PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 091/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE CONJUNTOS MOTO BOMBAS 

SUBMERSAS EM VÁRIOS POÇOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SP, 
certifica que houve a apresentação das razões de recurso pelas empresas 

UNIPER HIDROGEOLOGIA E PERFURAÇÕES EIRELI e LAERTE 

CARLOS PIANTA MONTAGENS ME (impugnantes) em face da decisão do 
Pregoeiro que cancelou a licitação acima descrita. Desse modo, abre-se o prazo 

legal de 5 (cinco) dias úteis, para apresentação das contrarrazões.  

Orlândia, SP, 29 de Novembro (11) de 2017.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/CMDCA/2017 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Orlândia - CMDCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, considerando a necessidade de selecionar a parceria mais vantajosa 

a ser celebrada entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos dos artigos 27 a 32 da Lei 13.019 de 31 de 

julho de 2014; 

E em cumprimento a designação que trata o inciso X do art. 1º e § 1º do 

art. 27 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam designados como membros para a comissão de seleção das 

parcerias firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos do Edital 001/2017 os seguintes servidores: 
I – Titulares: 

a) Nelson Amâncio Júnior , Assessor Técnico III, CPF 222.118.558-73 

b) Marina Maestri Orsi Zordan, Assessor Técnico III, CPF 

301.367.298-60 

c) Marcela Visibelli  Manfrim Nascimento, Assessor Técnico III, CPF 

056.048.446-16 

§ 1º. O servidor nomeado está impedido de participar dessa comissão, em 

caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 

jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades participantes do 
chamamento público. 

§ 2º. Fica impedido de atuar como membro da comissão em parceria que, 

o servidor seja parente do dirigente da entidade, em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, inclusive de seus cônjuges ou 

companheiros. 

§ 3º. Confirmada a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste artigo, o 
membro da comissão deve manifestar-se pela sua substituição por outro 

servidor de cargo ou função equivalente, exclusivamente para o caso, 

mantido sua atuação nos demais certames. 
§ 4º. Constatada as irregularidades previstas nos §§ 2º e 3º, todos os atos 

da comissão, relativamente àquele certame, tornam-se nulos. 

Art. 2º. Compete a comissão de seleção processar e julgar os 
chamamentos, em todas as fases, selecionar, classificar as parcerias nos 

prazos previstos. 

§ 1º. A comissão deve solicitar que a Administração Pública divulgue o 
resultado do julgamento em 06/12/2017 em página do sítio oficial da 

Administração Pública na internet ou sítio eletrônico oficial equivalente. 

§ 2º.  A comissão de seleção deverá exigir das entidades selecionadas e 
classificadas, o atendimento aos requisitos previstos na alínea a do inciso 

V do art. 33 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, que prevê tempo 

mínimo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), e 
caso não atendido proceder-se-á a verificação da imediatamente 

classificada, e assim sucessivamente. 
Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor nesta data, ressalvadas as 

disposições em contrário. 

Orlândia/SP, 13 de novembro de 2017. 
Celton Roberto Pelizaro 

Presidente do CMDCA 
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